


Sobestiasnky".

2.5 O CRMV/GO reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentação de documentos complementares,

para verificação de sua autenticidade, caso se faça necessária tal comprovação, após prévia avaliação.

3. DA COMISSÃO DE AVALIÇÃO

3.1 O Plenário do CRMV/GO nomeará uma comissão de avaliação composta por 3 (três) membros para análise das

documentações de indicação para o 2º Prêmio Médico-Veterinário "Professor Jurij Sobestiasnky;

3.2 A Comissão de Avaliação será composta por 3 (três) membros nomeados pelo Plenário entre Conselheiros

Suplentes e Membros das Comissões Técnicas do CRMV/GO;

3.3 A Comissão de Avaliação deverá apresentar relatório, conforme disposto nas Resoluções 545/2022 até o dia 23 de

agosto de 2024, para deliberação do Plenário do CRMV/GO;

3.4 O Prazo estabelecido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamentada ao

Presidente do CRMV-GO.

4. DA PREMIAÇÃO

4.1 Os homenageados serão convidados para participar da solenidade pública de premiação, ocasião na qual serão

entregues o Diploma e o Troféu aos profissionais escolhidos;

4.2 A solenidade pública de premiação acontecerá no mês de setembro de 2024, em data e horário a ser divulgada

pelo CRMV-GO, no auditório Médico-Veterinário Professor Edson Pereira, na sede do Conselho Regional de Medicina

Veterinária do Estado de Goiás, situada na Avenida Universitária, nº 2169, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 O proponente é responsável pela legitimidade e veracidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase do certame. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da inscrição apresentada, a aplicação de sanções

administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração de eventual

crime, mesmo que a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a definição dos profissionais premiados.

5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do CRMV/GO.

Goiânia, 16 de julho de 2024

RAFAEL COSTA VIEIRA

Presidente
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